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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
BARRA DO CORDA 	 GABINETE DO PREFEITO 

ua Isaac Martins, N2  371 CEP 65 950-000 — Barra do Corda MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICJTAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação 
produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços 
de conservação do sistema viário de estradas vicinais no município de Barra do Corda 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura nos serviços à 
população do Município de Barra do Corda - MA. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 
Complementar n° 101/00, art. 38, da lei 8.666/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/ CPL para 
adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 24 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Tf 
Maria Edivania Pereira  (X  a 

Coordenadora de receita e despesas 



PORTARIA N° 029/2021 - 	DE 01 DE4 

.OMEIA . OCUPANTE.. PARA .O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 1. 

AMBITO DA SECRETARiA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Munídpal de:Barra do Cona 

Estado do Maranhão, no uso de suas dtt 	ibuiç6es legais e considerando-0 

necessidade imperiosa de nomeação cfte ocupante para o carga em COmiSSãO de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Segretana Municipal de 
Planejamento.1  Orçamento e Gestão 

RESOLVE 

Artigo 1 ° - NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA. EDWANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão e Sra MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento. Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 20.  Fica delegada competência ao Qoorde : :c ..de.Receitas e Despesa, 

observadas a legislação a hcá'vel e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FINANCEIRA- J mente com á.Soá 	de 	imento, 

Orçamento e Gestão MARiA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 00812021, para: 



recursos orçamentários e finan~ destinados 30 atendimento 

dedesasdaPrefertura Municipal de Barra do Corda do Fundo Municipal de 
' 

s4i&, FUndo Naoionat d Assistência Social - FMAS e Fundo Nacional 

CL— Desenlvuiwto e Educação Básica - FUNDEB Secretaria de Saúde, 

eria de ASlstência Social e Secretaria dgd.ção; 
b) Abrir contas de dep6Sfto 
c) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
d) Efetuar resgates/aplicação 	ncelra; 
e) Cadastrar, alterar edt uear senhas; 

f Efetuar paga mente. por meio eletrônico; 
g) Efetuar 	 meio eletrônico; 
h) Liberar arquivos de t*gflénto no gerenciedorflnanceiro 
LT) Emitb-  compróvantes; 

j) Assharos doj:,te necessários à execução.•das despas da Prefeitura 

uniçip1&, Barta do Corda e dos fundos citados na alínea aterior 

k)Autorar glosas flos pressasde gamento de cofltí 	dtOS fornecedOres e 

seço 
t)Otientar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro; 
m) Autorizar inscri. •: o de despeas na.cónta ARestos a Pagar, conforme, definido 

nos artS. 36e3740-L& 4.320, de 17 de Março de 1964., 

A ° aflaE)1. .r: 	data, de sua pubiicação... 

dsposõesem conti*b gfeD-see pdllque-se 

3abineti do Prefeftb Municipal de Barra çOCcrda, Estado do Maranhão, 

aos .piimeiro de janeiro do~ de dois mil e viflte.eum. 


